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I PORAr
iPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N° 009/2022

REVOGA O DECRETO N°207/2021 DE 22 DE OUTUBRO

DE 2021. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferias por lei e considerando:

DECRETA

Art. 1® - Revogar a partir de OI de janeiro de 2022, o Decreto
n°207/2021 de 22 de outubro de 2021, que suspende a eficácia da lei municipal 1.706/2021 que
concedeu reposição salarial de 23 de março de 2021.

Art. 2° - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022.

Edifíciodo Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
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Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seusefeitos ao dia T dejaneirode 2022.

Edifício da Câmara Municipal de IporS, Estado do Paraná, aos doze
dias do mêsdejaneirodo anode dois mil e vintee dois.

ADÃOALVESPIMENTEL
Presidente

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:623AEA18

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N» 008/2022

DISPÕE SOBRE O VALOR DO SA1.ÂR10
MÍNIMO A VIGORAR A PAR-RR DF. 1° DE
JANEIRO_ DE 2022. R
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, considerando Art. 6°, incisoIV da
Constituição Federal;

DECRETA.

Art. !• - O valor a titulo de salário a ser pago a partir de 01/01/2022
pelo Município de IporS, não será inferior a R$ 1.212,00 (Um mil
duzentos de doze reais), o que eqüivale ao mínimo fixado pelo
Governo Federal.

Art. 2' - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publica^.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do PaçoMunicipal de Iporã,Estadodo Paraná, aos doze dias
do mêsde janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.

OUTRAS

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:83B6CB66

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N» 009/2022

REVOGA O DECRETO N»207/2021 DE 22 DE
DE 2021. F. da outras

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe sito conferias por lei e
considerando;

DECRETA

Art 1® - Revogar a partir de 01 de janeiro de 2022, o Decreto
n°207/2021 de 22 de outubro de 2021, que suspende a efícácia da lei
municipal 1.706/2021 que concedeu reposição salarial de 23 de março
de 2021.

Ari. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1°dejaneiro de2022.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dozedias
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificadon24613879

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 015/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA

ÕKROSA. E DÁ OUTRAS PRQVIDeNÕÃs:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n".835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 06 de janeiro de 2022, (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n» 5.377.403-2 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 663.255.369-91, residente e domiciliada nesta Cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n®. 042/2002 de
08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de janeiro de 2022.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:B999BE46

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 016/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO

PEREIRA CAMPOS. E DÁ OUTRAS
providências;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o disposto no Art. 34. § 4'da Lein". 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 09 de janeiro de 2022 a 14 de janeiro de
2022, 06 (dias) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
SOmOà o Servidora DANIELLE RIBEIRO PEREIRA
CAMPOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de IdentidadeRG
sob n°. 4.101.788-0- SSP^R, e inscrita no CPF/MF sob n°.
020.406.849-56, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de ENFERMEIRA, nomeada
através da Portaria n®. 276/2013 de 10 de maio de 2013, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 09 de janeiro de
2022.

Registre-se,
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